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Institui o Programa Municipal dc Apoio [ntegral às

Mães Solo c Mães Atípicas no Município dc

Congonhas/MG e dá outras providências.

Art. l" Fica instituído o Programa Municipal de Apoio Integral às Mãcs Solo e Mães Atípicas no

âmbito {o municipio dc Congonhas, com o objetivo de garantir melhores condições de vida.

inclusão. aulonomia. saúde rnental, cultura c dignidade a cssas mulhcres c seus filhos.

Ar1. 2' São dirctrizcs do Programa:

I - Apoiar mães solo c alípicas por meio dc políticas públicas de saúdc, educação, cultura, lazer,

habitação c assislência social;

II - Facilitar o acesso priorilário e humanizado a serviços públicos;

III - Promover açõcs de capacitação profissional e geração de renda;

IV - Garantir apoio psicológico, jurídico e social gratuito;

V - Oferecer suporte educacional para os filhos, inclusive em tempo integral, quando possível;

VI - Incentivar a participação em eventos e atividades culturais, com vagas e ingressos gtatuitos ou

subsidiados;

VII , Disponibilizar cspaços de convivência. lazcr e esportc adaptado, com infraestrutura inclusiva

para nrãcs c lilhos;

Vlll - Estimular o protagonismo social c político dcssas mulheres por meio de oficinas roda dc

conversa c lóruns de participação.

Ârt. 3' Para fins desta Lei considera-sc:

I - Mãc solo: mulher que assume sozinha a criação e cuidado de seus filhos, sem a prescnça de

cônjuge ou companhciro (a) com participação ativa;

II - Mãc atipica: mulhcr que cuida de filhos com deficiência, transtomo do espectro autista (TEA)

ou qualquer condição quo demiu:de cuidados especiais.
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casa do Le8islativo Vereador Ênio da Gama

Art.4'O Podcr llxccutivo podcrá Íirmar convênios oom instituições públicas, privadas e

organizações da sociedadc civil para viabilízar os objetivos desta Lei, com prioridade à contratação

de mulheres benef,rciárias do programa.

Art. 5' As beneficiárias do Programa terão prioridade em:

I Programas habitacionais e de alugucl social;

II - Matricula dos filhos em creches e escolas públicas;

III - Cursos de qualificação profissional, empreendedorismo e economia solidaria;

IV - Atendimento prioritário em unidades de saúde, CRAS, CREAS e demais órgãos da assistência

social:

V PaÍicipação gratuita ou com dcscon«l cm atividades culturais, oficinas, cinemas, tcatros,

bibliotccas, ccnlros culturais c evcntos municipais:

Vl - Acesso a cquipamcntos públicos dc lazer, com adaptação paÍa crianças com deÍiciência;

VII - Criação de grupos de apoio e redes comunitárias de acolhimento.

Art. 6" O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias após sua

publicação.

Art. 7" Esta Lci cntra cm vigor na data de sua publicação.

(,'ongonhas,25 de abril de 2025.

«u," na"t#@.ques Urzedo
Vcreadora
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Congonhas, 25 de abril dc 2025.

Kut" Bárbu."ffi§fr"s urzcdo
Vereadora
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O presente Projcto de I-ci tem como objetivo instituir o Programa Municipal de Apoio

Intcgral às Mães Solo c Mães Atípicas no municipio de Congoúas/MG, reconhecendo a urgência

de políticas públicas voltadas a mulheres que, de forma isolada e muitas vezes invisibilizada,

sustentam emocional. financeira e fisicamente seus lares e seus filhos.

As mães solo enfrentam desafios diários com sobrecarga de responsabilidades, baixa renda e

talta de rede de apoio. Já as mães atípicas, que cuidam de filhos com deficiência ou condições que

cxigem atenção constantc, vivem uma realidadc ainda mais intensa, marcada por jomadas exaustivas

c. muitas vezcs. cxclusão social.

Congonhas. como cidade histt'rrica e com l'orte identidade cultural, tcm a opoíunidade de ser

reÍ'crência cm políticas dc cuidado e inclusão. O presente programa propõc ações integradas nas áreas

{e saúdc, educação, assistência social, habitação, cultura e lazer, assegurando não apenas o minimo

nccessário, mas também o acesso à vida digna, ao afeto, à cultura e ao direito de sonhar'

A iniciativa propõe prioridade em serviços públicos, apoio psicológico e jurídico gratuito,

acesso à formação profissional, além da participação em atividades culturais e espaços de lazer

adaptados, fortalecendo a cidadania e combatendo a marginalização dessas mulheres e de seus filhos.

A proposta está em consonância com os princípios da Constituição Federal, do Estatuto da

Criança e do Adolescentc (liCA), da I-ei Brasilcira de Inclusão (LBI), e com os Objetivos de

Desenvolvimento Sustcntável (ODS) da ONU, especialmente os quc tratam de igualdade de gênero.

redução das dcsigualcladcs c inclusão social'

I)iante do cxposto, conclamamos os nobres pares dcsta Casa l,egislativa a aprovarem esla

proposta, quc rcpresenta um avanço na oonstrução dc uma Congonhas mais jusla. humana c

inclusiva.
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Projeto de Lei 34l2O2S

Matéria lida em Plenário - 13" Reuniáo Ordinária'

Càmara Municipal de Congonhas, aos 29 de abril de 2025'

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora
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Congonhas, 05 de maio de2025.

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

PARECER

Versa o projeto sobre criação de Programa Municipal visando apoiar mães
solo e mães atípicas.

A proposta é de iniciativa da vereadora Kate.

A competência de iniciativa é concorrente, conforme dispõe a Lei Orgânica
Municipal, que diz:
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Ref:.: Proieto de Lei 034/2025 - institui o Programa Municipal de Apoio
Integral às Maes solo e Mãe atípicas no ãmbito no Município de Consonhas e

dá outras providências.

" Art.74 - São matérias de iniciativa privativa, além de outras previstas nesta lei:
I - da Mesa da Câmara, formalizada por meio de projeto de resolução.
a) o regulamento geral, que disporá sobre a organização da Secretaria

da Câmara, seu funcionamento, sua política, criação,
transformação ou extingão de cargo e função pública, regime
jurídico de seus servidores e fixação da respectiva remuneração,
observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes
orçamentárias e do disposto na presente lei;

b) a autorização para o prefeito ausentar-se do Município;
c) a mudança temporária da sede da Câmara.
II - do Prefeito:
a) a fixação e a modificação dos efetivos da Guarda Municipal;
b) a criação de cargo e função públicos da administração direta,

autárquica e fundacional e a fixação da respectiva remuneração,
observados os parâmetros das diretrizes orçamentárias;

c) o regime jurídico único dos servidores públicos dos órgãos da
administração direta, autárquica e fundacional, incluindo o
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

d) a criação, restauraçâo e extinção de Secretaria Municipal e de
entidade da administração indireta;
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e) a organização da Guarda Municipal e dos demais órgãos de

administração pública;
f) os planos plurianuais;
g) as diretrizes orçamentárias;
h) os orçamentos anuais;
i) a matéria tributária que implique em reduçâo da receita pública."

Em julgamento histórico, o plenário do Supremo Tribunal Federal, em
decisão de RECPERCURSÃO GERAL no recurso Extraordiniírio com Agravo
878.911 Rio de janeiro, publicada em29109/2016, decidiu :

"Trata-se de recurso extraordinário com agravo, interposto pela câmara
Municipal do Rio de Janeiro, com fundamento no aft. r02, III, a, da constituição,
contra acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, assim ementado:
DIRETA DE INSCONTITUCIONALIDADE. LEI MT]NICIPAL QUE DISPÕE
soBRE A TNSTALAÇÃO DE CÂUpneS DE MOMTOnatr,reNro pr
SEGURANÇA NAS ESCOLAS PÚBLICAS MIINICIPAIS E CERCAMAS.
vIoLAÇÃO AO ARTTGOS 7o, tt2, § l.,INCISO II, ALÍNEA dE I4s,INCISO
VI, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. MATERIA ATINENTE À
oRGANTZAÇÃO p AO Fr_TNCTONAMENTO DE ORGÃOS DA REDE
EDUCACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. COMPETÊNCIA
PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO (eDoc 1). opostos embargos de declaração, estes foram rejeitados
(eDoc 2). Nas razões do recurso extraordinário, apresenta-se, inicialmente, a
preliminar de repercussão geral da matéria. Aponta-se violação aos arts. 24,xy;
30, I e lIl, 74, XY; e 227 da Constituição. Sustenta-se, em síntese, que a Lei
5.61612013, do Município do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a instalaçâo de
câmeras de monitoramento de segurança nas escolas públicas municipais e
cercanias, trata de matéria de interesse local e, portanto, de competência legislativa
municipal. o prefeito do Município do Rio de Janeiro apresentou contranazões,
nas quais reafirma que a Lei 5.61612013 Documento assinado digitalmente
conforme MP n" 2.200-212001 de 24108/2001, que institui a Infraesirutura de
chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. o documento pode ser acessado no
endereço eletrônico http://www.stfjus.br/portal/autenticacao/ sob o número
11806252. Supremo Tribunal Federal REPERCUSSÃo cpRel No RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 878.911 RIO DE JANEIRO
MANIFESTAÇÃO rrata-se de recurso extraordinário com agravo, interposto pela
câmara Municipal do Rio de Janeiro, com fundamento no art. 102, III, a, da
constituição, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, assim
ementado: DIRETA DE INSCONTITUCIONALIDADE. LEI MLTNICIPAL euE
DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO OP CÂMERAS DE MONITORAMENTO
DE SEGURANÇA NAS ESCOLAS PÚBLICAS MLTNICIPAIS E CERCANIAS.
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vIoLAÇÃO AO ARTIGOS 7", tt2, § l",INCISO II, ALÍNEA
VI, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. MATERIA

d E 145,INCIS
ATINENTE A

ORGANTZAÇÃO p AO FLTNCTONAMENTO DE ORGÃOS DA REDE
EDUCACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. COMPETÊNCIA
PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PROCEDÊNCIA DO
PlDlDo (eDoc 1). opostos embargos de declaração, estes foram rejeitados
(eDoc 2). Nas razões do recurso extraordinário, apresenta-se, inicialmente, a
preliminar de repercussão geral da matéria. Aponta-se violação aos arts. 24,Xy;
30, I e ll; 74, XY; e 227 da Constituição. Sustenta-se, em síntese, que a Lei
5.61612013, do Município do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a instálação de
câmeras de monitoramento de segurança nas escolas públicas municipais e
cercanias, trata de matéria de interesse local e, portanto, de competência legislativa
municipal. o prefeito do Município do Rio de Janeiro apresentou contrarrazões,
nas quais reafirma que a Lei 5.61612013 Documento assinado digitalmente
conforme MP no 2.200-212001 de 24l0\l2o0l, que institui a Infraestrutura de
chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. o documento pode ser acessado no
endereço eletrônico http://www.stfjus.br/portal/autenticacao/ sob o número
11806252. Inteiro Teor do Acórdão - Página 3 de 17 Manifestação sobre a
Repercussão Geral ARE 878911 RG / zu é inconstitucional, por tratar de matéria
para a qual a iniciativa do processo legislativo é privativa do poder Executivo
(eDoc 4). observados os demais requisitos de admissibiridade, dou provimento
ao agravo, conheço, desde logo, do recurso extraordinário e submeto o assunto
nele veiculado à análise da existência de repercussão geral da questão
constitucional. Na espécie, cuida-se de ação direta de inconstitucionalidade,
alizada pelo prefeito do Município do Rio de Janeiro, com vistas à declaração de
inconstitucionalidade daLei 5.61612013, do Município do Rio de Janeiro, que
dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas escolas
públicas municipais e cercanias, e possui a seguinte redação: Art. lo. Torna
obrigatória a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas
dependências e cercanias de todas as escolas públicas municipais. parágrafo único.
A instalação do equipamento citado no caput considerará proporcionalmente o
número de alunos e funcionários existentes na unidade escolar, bem como as suas
características territoriais e dimensões, respeitando as norÍnas técnicas exigidas
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT. Art. 2o. cada unidade
escolar teÉl, no mínimo, duas câmaras de segurança que registrem
permanentemente as suas áreas de acesso e principais instalações intemas.
Parágrafo único. o equipamento citado no caput deste artigo apresentará recurso
de gravação de imagens. Art. 3". As escolas situadas nas Áreas de planejamento
APs onde foram constatados os mais altos índices de2 Documento assinado
digitalmente conforme MP no 2.200-212001 de 2410812001, que institui a
Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. o documento pode ser
acessado no endereço eletrônico http://www.stfjus.br/portal/autenticacao/ sob o
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numero 11806252. Supremo Tribunal Federal ARE 878911 RG
inconstitucional, por tratar de matéria para a qual a iniciativa do processo
legislativo é privativa do Poder Executivo (eDOC 4). Observados os demais
requisitos de admissibilidade, dou provimento ao agravo, conheço, desde logo, do
recurso extraordinário e submeto o assunto nele veiculado à análise da existência
de repercussão geral da questão constitucional. Na espécie, cuida-se de açâo direta
de inconstitucionalidade, ajuizada pelo prefeito do Município do Rio de Janeiro,
com vistas à declaração de inconstitucionalidade daLei 5.61612013, do Município
do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento de
segurança nas escolas públicas municipais e cercanias, e possui a seguinte
redação: Art. lo. Toma obrigatória a instalação de câmeras de monitoramento de
segurança nas dependências e cercanias de todas as escolas públicas municipais.
Parágrafo único. A instalação do equipamento citado no caput considerará
proporcionalmente o número de alunos e funcionários existentes na unidade
escolar, bem como as suas características territoriais e dimensões, respeitando as
normas técnicas exigidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT.
Art.2o. Cada unidade escolar terá, no mínimo, duas câmaras de segurança que
registrem permanentemente as suas áreas de acesso e principais instalações
internas. Parágrafo único. O equipamento citado no caput deste artigo apresentará
recurso de gravação de imagens. Art. 3o. As escolas situadas nas Áreas de
Planejamento APs onde foram constatados os mais altos índices de2 Documento
assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-212001 de 24108/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser
acessado no endereço eletrônico http://www.stfjus.br/portal/autenticacao/ sob o
número ll806252.Inteiro Teor do Acórdão - Página 4 de 17 Manifestação sobre a
Repercussão Geral ARE 878911 RG / RI violência terão prioridade na
implantação do equipamento. Art. 4o. Esta Lei entre em vigor na data da sua
publicação. Inicialmente, registro que a discussão relativa a vício de iniciativa no
processo legislativo é de inegável relevância dos pontos de vista jurídico e
político, mormente quando se cogita desrespeito à competência privativa do Chefe
do Poder Executivo. Considerando, ainda, que a lei em questão tem o condão de
acarretar despesa aos cofres municipais, destaca-se também a relevância
econômica da questão debatida. Ademais, os efeitos práticos da legislação, que
incide sobre as escolas municipais e cercanias do Estado do Rio de Janeiro e com
escopo protetivo dos direitos da criança e do adolescente, evidenciam que o tema
tem repercussão social e, certamente, não se limita aos interesses jurídicos das
partes recorrentes. Feitas essas considerações, reputo importante frisar que
somente é admissível recurso extraordinário contra decisão do tribunal a quo que
declara a inconstitucionalidade de lei municipal em face da Constituição Estadual
quando a matéria envolver norma da Constituição Federal de reprodução
obrigatória pelos estados-membros. Nessa linha, a orientação jurisprudencial do
Supremo Tribunal Federal é no sentido de que as norÍnas que regem o processo
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legislativo previstas na Constituição Federal são de reprodução obrigatória
constituições dos estados-membros. Confiram-se, a propósito, o RE 590.829, Rel.
Min. Marco Aurélio, Tribunal pleno, DJe 30.3.2015; o RE-AgR 246.903, Rel.
Min. Ricardo Lewandowski Segunda Turma, DJe 19.12.2013; e o AI-AgR3
Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-212001 de 24/08/2OOl
que institui a Infraestrutura de Chaves públicas Brasileira ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico
http://www.stfjus.br/portal/autenticacao/ sob o número llg06252. supremo
Tribunal Federal ARE 878911 RG / RJ violência terão prioridade na implantaçâo
do equipamento. Art. 4o. Esta Lei entre em vigor nu d"tu da sua pubticaçao.
Inicialmente, registro que a discussão relativa a vício de iniciativa no processo
legislativo é de inegável relevância dos pontos de vista jurídico e político,
mormente quando se cogita desrespeito à competência privativa do chefe do
Poder Executivo. considerando, ainda, que a lei em questão tem o condão de
acarretar despesa aos cofres municipais, destaca-se também a relevância
econômica da questão debatida. Ademais, os efeitos práticos da legislação, que
incide sobre as escolas municipais e cercanias do Estado do Rio de Jáneiio e com
escopo protetivo dos direitos da criança e do adolescente, evidenciam que o tema
tem repercussão social e, certamente, não se limita aos interesses jurídicos das
partes recorrentes. Feitas essas considerações, reputo importante frisar que
somente é admissível recurso extraordinário contra decisão do tribunal a quo que
declara a inconstitucionalidade de lei municipal em face da constituição Eitadual
quando a matéria envolver norma da constituição Federal de reprodução
obrigatória pelos estados-membros. Nessa liúa, a orientação jurisprudencial do
Supremo Tribunal Federal é no sentido de que as noÍnas que regem o processo
legislativo previstas na constituição Federal são de reprodução obrigatóiia pelas
constituições dos estados-membros. confiram-se, a propósito, o RE 590.g29, Rel.
Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJe 30.3.2015; o RE-AgR 246.903, Rel.
Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 19.12.2013; e o AI-AgR3
Documento assinado digitalmente conforme Mp n' 2.200-212001 de 24/og/2ool,
que institui a Infraestrutura de chaves públicas Brasileira - ICp-Brasil. o
documento pode ser acessado no endereço eletrônico
http://www.stfjus.brlportal/autenticacao/ sob o número llSo6zs2.Inteiro Teor do
Acórdão - Página 5 de 17 Manifestação sobre a Repercussão Geral ARE g7g91l
RG / RI 694.299, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 17.2.2014. No
presente caso, o acórdão recorrido entendeu que apenas ao prefeito cabe dispor
sobre a organização e o funcionamento dos órgãos da rede educacional da
Administração Pública municipal (eDOC l, fls. 4/5). Discute-se, poftanto, a
aplicação da reserva de iniciativa prevista no art. 61, § 1", II, da Constituição à
legislação que cria obrigações a órgãos do Poder Executivo, com consequente
aumento de despesa. o supremo Tribunal Federal firmou o entendimento no
sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão
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taxativamente previstas no art. 61 da Constituição, que trata da reserva
iniciativa de lei do chefe do Poder Executivo. Não se permite, assim,
interpretação ampliativa do citado dispositivo constitucional , para abarcar
matérias além daquelas relativas ao funcionamento e estruturação da
Administração Pública, mais especificamente, a servidores e órgãos do poder
Executivo. Nesse sentido, cito o julgamento da ADL2.672, Rel. Min. Ellen Gracie,
Redator p/ acórdão Min. Ayres Britto, Tribunal pleno, DJ 10.11.2006; da ADI
2.072, R:el. Min. Cármen Lúcia, Tribunal pleno, DJe 2.3.2015; e da ADI 3.394,
Rel. Min. Eros Grau, DJe 215.8.2008, este último assim ementado, no que
interessa: AÇÃo DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGoS lo,2o
E 3" DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO DE2.OO4, DO ESTADO DO AMAZONAS.
TESTE DE MATERNIDADE E PATERMDADE. REALIZAÇÃO GRATU]TA.
EFETTVAÇÃO DO DTRETTO A ASSTSTÊNCrA JrrDrCiÁrue. LEr DE
INICIATIVA PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO.
MEMBRO. ALEGAÇÃO DE4 Documento assinado digitalmente conforme Mp no
2.200-212001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de chaves públicas
Brasileira - ICP-Brasil. o documento pode ser acessado no endereço eletrônico
http://www.stfjus.brlportal/autenticacao/ sob o número 11806252. Supremo
Tribunal Federal ARE 878911 RG / RI 694.299, Rel. Min. Dias Toffoli, primeira
Turma, DJe 17.2.2014. No presente caso, o acórdão recorrido entendeu que apenas
ao Prefeito cabe dispor sobre a organização e o funcionamento dos órgãos da rede
educacional da Administração Pública municipal (eDOC l, fls. 4/5). Discute-se,
portanto, a aplicação da reserva de iniciativa prevista no art. 61, § 1", II, da
Constituição à legislação que cria obrigações a órgãos do poder Executivo, com
consequente aumento de despesa. O Supremo Tribunal Federal firmou o
entendimento no sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar
estão taxativamente previstas no art. 61 da constituição, que trata da reserva de
iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo. Não se permite, assim,
interpretação ampliativa do citado dispositivo constitucional, para abarcar
matérias além daquelas relativas ao funcionamento e estruturação da
Administração Pública, mais especificamente, a servidores e órgãos do poder
Executivo. Nesse sentido, cito o julgamento da ADL2.672, Rel. Min. Ellen Gracie,
Redator p/ acórdão Min. Ayres Britto, Tribunal Pleno, DJ 10.11.2006; da ADI
2.072, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 2.3.2015; e da ADI 3.394,
Rel. Min. Eros Grau, DJe 215.8.2008, este último assim ementado, no que
interessa: AÇÃo DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1",2"
E 3O DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO AMAZONAS.
TESTE DE MATERNIDADE E PATERNIDADE. REALIZAÇAO GRATLTITA.
EFETTVAÇÃO DO DTRETTO A ASSTSTÊNCrA Jt DrcrÁnra. logt op
INICIATIVA PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-
MEMBRO. ALEGAÇÃO DE4 Documento assinado digitalmente conforme Mp n"
2.200-212001 de 2410812001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas
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Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletónico
http://www.stfjus.brlportal/autenticacao/ sob o número 11806252.Inteiro Teor do
Acórdão - Página 6 de 17 Manifestação sobre a Repercussão Geral ARE 878911
RG/Rr TNCONSTTTUCTONALTDADE FORMAL NÃO ACOLHTDA. (...) 1. Ao
contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou estrutura qualquer
órgão da Administração Pública local. Não procede a alegação de que qualquer
projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo. As
hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus
clausus, no artigo 61 da Constituição do Brasil --- matérias relativas ao
funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se refere a
servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes. Assim, somente nas
hipóteses previstas no art. 61, § 1o, da Constituição, ou seja, nos projetos de lei
cujas matérias sejam de iniciativa reservada ao Poder Executivo, é que o Poder
Legislativo não poderá criar despesa. Ressalto, ademais, no tocante à reserva de
iniciativa referente à organização administrativa, que esta Corte já pacifrcou
jurisprudência no sentido de que a reserva de lei de iniciativa do Chefe do Poder
Executivo, prevista no afi.67, § l', II, b, da Constituição, somente se aplica aos
Tenitórios federais (ADl 2.447, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, DJe
4.12.2009). No caso em exame, a lei municipal que prevê a obrigatoriedade de
instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias
não cria ou altera a estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública
local nem trata do regime jurídico de servidores públicos, motivo pelo qual não
vislumbro nenhum vício de inconstitucionalidade formal na legislação impugnada.
Por fim, acrescente-se que a proteçâo aos direitos da5 Documento assinado
digitalmente conforme MP no 2.200-212001 de 2410812001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser
acessado no endereço eletrônico http://www.stfjus.brlportal/autenticacao/ sob o
número 11806252. Supremo Tribunal Federal ARE 878911 RG / zu
TNCONSTTTUCTONALTDADE FORMAL NÃO ACOLHTDA. (...) l. Ao
contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou estrutura qualquer
órgão da Administração Pública local. Não procede a alegação de que qualquer
projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo. As
hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus
clausus, no artigo 61 da Constituição do Brasil --- matérias relativas ao
funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se refere a

servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes. Assim, somente nas
hipóteses previstas no art. 61, § 1o, da Constituição, ou seja, nos projetos de lei
cujas matérias sej am de iniciativa reservada ao Poder Executivo, é que o Poder
Legislativo não poderá criar despesa. Ressalto, ademais, no tocante à reserva de
iniciativa referente à organização administrativa, que esta Corte já pacificou
jurisprudência no sentido de que a reserva de lei de iniciativa do Chefe do Poder
Executivo, prevista no art. 61, § lo, il, b, da Constituição, somente se aplica aos
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Territórios federais (ADl 2.447, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Tribunal P
4.12.2009). No caso em exame, a lei municipal que prevê a obrigatoriedade de

instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias
não cria ou altera a estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública
local nem trata do regime jurídico de servidores públicos, motivo pelo qual não
vislumbro nenhum vício de inconstitucionalidade formal na legislação impugnada.
Por fim, acrescente-se que a proteção aos direitos da5 Documento assinado
digitalmente conforme MP no 2.200-212001 de 2410812001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser
acessado no endereço eletrônico http://www.stfjus.br/portal/autenticacao/ sob o
número 11806252.Inteiro Teor do Acórdão - Página 7 de 17 Manifestação sobre a
Repercussão Geral ARE 878911 RC / zu criança e do adolescente qualifica-se
como direito fundamental de segunda dimensão que impõe ao Poder Público a
satisfação de um dever de prestação positiva destinado a todos os entes políticos
que compõem a organizaçáo federativa do Estado Brasileiro, nos termos do art.

227 daConsÍituição. "

Como o proj eto não versa sobre matéria de competência privativa do
Executivo, não há nada de inconstitucional na propositura do projeto.

Já quanto ao mérito da proposta, a matéria é questão de relevância social e

econômico.

O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade.

Este é o nosso parecer, smj.

Adriano Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

tr
tr
tr
n

Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
Comissão de Saúde e Assistência Social.
Comissão de Obras e Serviços Públicos
Comissão de Tributação, Financas e Orçamento
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cÂN/ARA MUNtctPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama
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Emenda Aditiva 0l ao Projcto de Lci 3112025 quc "lnstitui o Progr:rma

Municipal de Apoio Intcgral às Mães solo e N,Iircs Atípicas no Município dc

Congonhas/MG e dá outras providôncias.".

Inclui o Paúgrafo Único ao Àrt. 1". O rcl'crido programa dcstina-sc cxclusivamcntc à

À4ães Solo e Mães Âtípicas cadastradas no Cadastro ljnico ((lad(Jnico)'

.II,]STIFICAl'IVA

Vcrc:rtlora

A referida emcnda visa garantir quc o Projclo dc Lci 34 dc 2025 não scja usado para crlar

privilégios ao vincular o accsso ao programa à Màcs quc cstcjam cadastradas ao Cad(lnico.- -É 
impoÍante destacar quc Cadastro Único (CadLJnico) tcm a Íinalidadc dc idontilicar c

rcgistrar as famílias de baixa rcnda no Brasil para qllc possanl accssar divcrsos progratnas sociais

do govemo.

*^r" *ffiÂtln., u", t r rzctlo

Canraía MuniclPal de Congonhas

illllrillllilllllllllll[[lllllllllllllllllilllll
PROTOCOLO GERÂL í240/202!
Data: 12/05/2025 - Horário: 11:1ü

Logldatlvo

I.EITT]RAEM PLENARIO

\SA R.

EM_LL/o5._/êS_

CAI|ÀXI tr{TJNICPÂI, D[ CSNC,ONHÁS

Câmara Munlcipal dê Congonhas

Rua Dr. Pacífico Homem lúnior, 82, centro, congonhas/M6 - Telefone: {311 3732-O3OO - E-mail: cam.ra@congonhas'mS lca br

www.congonhas.mg.leg.br
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2/1ír cÂvana rvuNtctpAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Emenda Aditiva O1 ao Projeto de Lei g4l2O2S

§

ofi
p

Matória lida em Plenário - 15" Reuniáo Ordinária.

Cármara Municipal de Congonhas, aos 13 de maio d,e 2025.

CâmaÍa Municipal de Contonhas
lluâ Dr. Pacifico Homem Júnjor, 82, Centro, Contonhas/Mc -Telefone: (31) 3731-1840 - E-rnail: camara@congonhas.rng.leg.br
www.congonhas.mg.let.br

-@
Averaldo Pereira da Silva

Presidente
Mesa Diretora
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2/1 CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Cámara Municipal de Congonhas, 13 dc

ír ot5

{p
Yn loj"§ dc 2025.

Comissão de Legislaçâo, Justiça e Redaçáo Final.

Projeto de Lei n" O3412o25- Institui o Programa Municipal de Apoio Integral
às Mães solo e Máes Atípicas no município de Congonhas/MG e dá outras
providências,

O projcto visa instituir o Programa Municipal de Apoio Integral às Màes solo
e Mães AtÍpicas no município de Congonhas/MG e dá outras providências.

A proposta é de iniciativa da Vereadora Kate Bárbara Marques Urzedo, que é
compctcnte para tal, uma vez que o projeto nâo versa sobrc matória dc
competência privativa do Executivo. Assim scndo, não há nada de inconstitucional
na propositura do projeto.

A matcria da proposiçào é qucstào dc rclcvância social c econômica.
O projcto c lcgal e constitucional, nào aprescntan<lo nenhum aspecto de

ilegalidadc c inconstitucionalidadc nos tcrmos do parcccr do procurador.
I,iri aprcsentada uma emenda aditiva 01 ao projcto alim dc garantir quc o

mcsmo não seja usado parâ criar privilégios.
Somos favoráveis à APROVAÇÃO da matéria.

VEREADORES ASSINATURÂ

Simôr'ria M. de J. Magalhàes-Presidente

Katc Bárbara Marques Urzedo-Vice
Presidente

Eduardo co.d"i.offi

I Icmcrson Ronan Inácio

Vagncr Luiz de Souza

Roberto Kleiton G. de Aguiar

Eduardo [,adislau Marques

CMC /AG/ RC

q A^U^U

I

Cóma.â M0íicip.l de ConEonhâi
RuaD, Pacil'co Homem lúí,oí.82, Ceôtro, Contonhar/Mc - letetone. (3r)1,r31'1840 t mã il: ca.nã ía@ conBonhas. mt h8.b,
www .ontonhar mE.le!.bÍ

RELATóRIO
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)2n CAMARA N/UN CIPAL

Coso do Legislativo Vereodor Enio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, 19 de YY\-^ic de 2025.

Comissão de Saúde e Assistência Social

Projeto de Lei n" o3412o25- Institui o Programa Municipal de Apoio Integral
às Mães solo e Mães Atipicas no município de Congonhas/MG e dá outras
providê ncias.

O projeto visa instituir o Programa Municipal dc Apoio Integral às Mães solo
e Máes Atipicas no municipio de Congonhas/MG e dá outras providências.

A proposta é de iniciativa da Vereadora Katc Bárbara Marques Urzedo, que é
competentc parâ tal, uma vez quc o projcto não vcrsa sobre matória de
competancia privativa do Executivo. Assim scndo, nào há nada de inconstitucioner I

na propositura do projeto.
A matéria da proposiçáo é questáo de reievância social c econômica.
O projeto é legal e constitucional, náo apresentando nenhum aspecto de

ilegalidade e inconstitucionalidade nos termos do pareccr do procurador.
Foi apresentada uma emenda aditiva 01 ao projeto alim de garantir quc o

mcsmo não seja usado para criar privilégios.
Somos favoráveis à APROVAÇÃO da matéria.

VEREADORES ASSINATURÂ

Robcrto Klciton G. dc Aguiar-Presidente

Katc Birrbara Marqucs Urzedo

Dduardo I-adislau Marques

Simõnia [!Iaria de .J. Magalhães

I icli Nascimcntr> [,-austino

CMC / AG/RC

)

l

L

Càmàr. Munlcipàl de Cô.ronhas
R!a Dr P.cÍíico llomem lúnioÍ,82, Centro, Co4onhis/Mc - Íelefone: 131) 3731-1840 - É mail:camaía@congonhas.mE.lc8.br
www..ongonhâs.mt leg.br

RELATORIO

I):rLri<:i:.r Iicrnarndcs Montcirr; - Vice
Presidente

I Icmcrson Ror-rern Inácio

|_-

I [rnqrp
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CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo í

2If.
Câmara Municipal de Congonhas, \1 de

cMc/ÂG/RC

l,V\1C!r. dc 2025

Comissão de Obras e Serviços Públicos

Projeto de Lei n" O34|2O2S- Institui o Programa Municipal de Apoio Integral
às Mães solo e Mães Atipicas no município de Congonhas/MG e dá outras
providências.

RELATORIO

O projeto visa instituir o Programa Municipal de Apoio Integral às Mães solo
e Màes AtÍpicas no mltnicipio de Congonhas/MG c dá outras providências.

A proposta é de iniciativa da Vercadora Kate Bárbara Marques Urzedo, quc c
compctcnte para tal, t)ma vez que o projeto não versa sobre matéria dc
competência privativa do Executivo. Assim sendo, nào há nada de inconstitucional
na propositura do projeto.

A matéria da proposiçáo é questáo de relevância social e econômica.
O projeto é legal e constitucional, náo apresentando nenhum aspecto dc

ilegalidade e inconstitucionalidade nos termos do parecer do procurador.
Foi apresentada uma emenda aditiva 01 ao projeto afim de garantir que o

mesmo náo seja usado para criar priviiégios.
Somos lavoráveis à APROVAçÃO aa matéria.

VEREADORES ASSINATURA

Iidr:ardo Laclislau M arquc s-Presidente

lldonias Clcmcntino <1c Almcida Vice
Presidente

Dduardo Cordeiro Matosinhos

Vagner Luiz de Souza

I n"uã.t. kr.it." c-a. Aguiar

I lclr Nascimcnto l.austino

Patricia F<:rnandcs Monteiro

Câmara Muni.ipal de Contonhôt
Rua 0í. Paciílco Homem lúnioí.82, Centro, Contonhar/MG -TeleÍon€:(31)I731'1840- E'maiI camaÍa@congonhas.m8.leg.bÍ
wwa contonhas mt let.br
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'....i ;CAMARA MUNICIPAL

Caso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal dc Congonhas, \9 de \Àry-\Õ.; Õ _-.-_de2025.

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

Projeto de Lei n" O3412o25- Institui o Programa Municipal de Apoio Integral
às Mães solo e Máes Atipicas no município de Congonhas/MG e dá outras
providê ncias.

O projeto visa instituir o Programa Municipal de Apoio Integral às Màes solo
e Màes AtÍpicas no município de Congonhas/MG e dá outras providências.

A proposta é de iniciativa da Vereadora Kate Bárbara Marques Urzedo, que c
competente para tal, wma vez que o projeto náo versa sobre matéria de
competência privativa do Executivo. Assim sendo, não há nada de inconstitucional
na propositura do projeto.

A matéria da proposição c qucstáo dc relcvância social e econômica.
O pr<>jeto c lcgal e constitucional, nào aprcscntando nenhum aspecto dc

ilegalidadc c inconstitucionalidade nos termos do parecer do procurador.
Foi aprescntada uma emenda aditiva 01 ao pr<rjeto afim de garantir que o

m('smo não seja usado para criar privilcgios.
Somos lavoráveis à APROVAçÃO da matéria.

VEREADORES ASSINATURA

Eduardo Cordciro Matosinhos-
Presidente

Hcmcrson Ronan Inácio - Vice
Preside nte \§ú,ry

I

L

4:
Simônia Mari:r dc Jesus Magalhães

Vagncr Luiz de Souza

Rr>drigo Silva Mcndcs

CMC/AG/RC

,O

Cámar. Muni.ip.l de Co.tonh8t
Rua DÍ pa.in.o rlomêÍn lúnro,,82. Cenlro, Consonhâr/Mc Í.1.íoo.: (11) l7l1 1840 - t marl: caôara@co.gonhas mB.teE.bÍ
www .ongo.ha! mE let.b.

RELATÓRIO



\OlN i\



2/1ír CAMARA f\4UNICIPAL

Cusa do Legi.slativo Vereador Enio da Gama

oJ1

Emenda Aditiva ao projeto de lei 34l2O2S

r\pr.vrrcl. (.m voraÇ,r{) simbólica, por 7 votos favoráveis - 17" Reunião
Orcliniirin - 27 IOS12O25. O Presidente não vota na matéria.

(lzrmara Municipal de Congonhas, aos 27 de rr.aío de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora

Cimara Municipàl de Congonhas
R!a Dí PrciÍico Homenr lúnior, 82, Cenrio. Contonhas/Mc -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
wv,/w.congonhas.mg.leg.br
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o9DCAMARA MUNICIPAL
Casa do Legi.slativo Vereador Ênio da Gama

ozccNG'.)11lrÀs

a1

Projeto de lei 34l2O2S

Aprovado com emenda em votaçáo simbólica, por T votos favoráveis -
17" Rcuniáo Orclinária - 27 lO5/2O25. O presidente náo vota na
nratcria.

Câmara Municipai de Congonhas, aos 27 de rnas,o de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora

Cámara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pôciíico Homem .,únior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - i:-mail: camara@congonhas.r..g.leB.br
www.congonhas.mg.leg.br
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Casa do l,egislativo Vereador Enio cla Gama

Projeto de Lei n" 3412o25,

Aprovado com Emenda por B votos favoráveis em segunda votação simbólica.1 ga Reunião
Ordinária - 0310612025 O presidente náo vota na matéria.

Câmara Àrlunrcipal de Congonhas. aos 03 de junho de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente - Mesa Diretora

t\

Câmara Municipãl de Contonhas
Rua Dr. Pacífico Homem lúnior,82. Cent.o, Congonhàs/MG -Teleíone: (31)3731 1840 - E mail: camara@coagonhas.nrg.leg.irr
v,/ww.contonhas.mg.let.bÍ
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Câmara Municipal de Congonhas, 05 de ]w d<:2025.

Comissão de Legislaçáo, Justiça e Redação Pinal.

PROJETO DE LEI N" O34/2O25 - INSTITUI O PROGRÁMA MUNICIPAL DE
APOIO INTEGRAL ÀS VTÃBS SOLO E MÃES ATÍPICAS NO MUNICÍPIO DE
CONGONHAS/MG E DÁ OUTRÂS PROVIDÊNCIAS.

O l)rojcto dc Lci n" O34 12025 com emcnda aditiva, dc autoria da Vereadora
Kat-e Bárbara, após tcr sido aprovado conclusivamente pclo Plenário, retorna à
esta comissão para claboração da redaçáo linal.

Após análisc do projcto, vcrificamos a ncccssidadc das scguintes alteraçóes:
o Inclusào do prcambukr: "4 Cámara Municipal dc Congonhas, Estado

dc Minas (it:riris, ílprovou <r cr-r, I)rt:ft:ito I\'lunicipal, sanciono c
prorr ultr.r rr st'grrirtlt'lci:"

],stt ti U ll(lssu I 
' ( ' I i r i r , :- I ( ) . 

IVEREADORES , ASSINATURA 
L

Sinronia M. dc.J. Mag:rlhàcs Presidente

l\llc Ili.rrl)iu'ul Merrqu,'s Urzcril Vice Presidente

iiduardo Cordciro Matosinhos

I Icn'iclson l?onzrn Inácio

2/'tír s% 22 o
z
I

ç,

\/a1,;nt:r Luiz dc Scl uzr.i

r.:(ri)crií) KIL'ttutt (i. clr' ÂrtLr[ -

É.e

[ir1 Lrarcltr i,adislau MarqLtcs

C MC/ RC
. .lll.1r., \i,,fi(rIri J. (,rr\rrhn.
l(llnl)r irir.rtr.,,it,rn.rrrlLrrÍú Sl (.r:ln, I irr:','rrlrirr \1(; lcltlintc lilrl:i.l 1)iiri]

rrr r,,:.r,rrhrr np icr hr

I -nrrrt (iinüíir,/ !.nrorrlr.rs n)1 lcg br

| (1. I

cÂvnna MUNTcTPAL

Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

BEDAqlo FIU\L
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gam

p Cl^rú»
PRoPOSTÇAO DE LEr N" 27 12025

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPÂL
DE APOIO INTEGRÂL ÀS II/TÃPS SOLO E
MÃEs ATÍPrcAs No MuNrcÍpro DE
CONGONHAS/MG E DÁ OUTRÂS
PROVIDÊNCIAS.

A (lánrirra Municipal dc Congonhas, Estado dc Minas Gcrais, âprovoLr (i

cu, l)rclcito Municipal, sanciono c promulgo a seguintc lei:

Art. lo Fica instituído o Programa Municipal de Apoio Integral às Mães
Solo c Màcs AtÍpicas no âmbito do municipio de Congonhas, com o objetivo dc
garantir melhores condições de vida, inclusào, autonomia, saúdc mental,
cultura c dignidade a cssas mulhercs e seus filhos.

Parágrafo único. O referido programa destina-se exclusivamente à Mães
Solr> e Mãcs Atípicas cadastradas no Cadastro Unico (CadUnico).

Art. 2" Sào <lir< Lrizcs do Progrzrma

I Apoiar màcs solo e atípicas por meio de políticas públicas de saúdc,
c<iucaçào, clrlt um, lazcr, habitaçào e assistência social;

II l.-acilitar o accsso prioritário c humanizado a scrviços públicos;

ll[ - Promover ações de capacitação profissional e geraçáo de renda;

IV - Garantir apoio psicológico, jurídico e social gratuito;

V - Oferccc:r' suporte cducacional para os hlhos, inclusive em tcmp<r
intrgral, quando possivcl;

VI - Inccntivar a participaçáo em eventos e atividades culturais, com vagas
e ingrcssos gratuiLos ou subsidiados;

VII Disponibilizar cspaÇos dc convivôncia, lazcr c csportc adaptado, com
in liál(rstrutura inclusiva para máes c Íilhos;

VIll - Estirnular o protzrf{onismo social c politico dessas mulheres por mci<l
dc olicinas rr>da dc convcrsa c [<)runs de participação.

Art. 3" Para fins dcsta Lei considcra-se:

I Mác solo: mulher que assume sozinha a criaçáo e cuidado de scus
filhos, sem a prescnÇa de cônjuge ou companheiro (a) com participação ativa;

cMc/Rc
Cámara Municipal de Congonhas
Rua Dr Paciíico Homem J únror 82. Centro Congonhas/Mc - Telefone: (31 ) 3732-0300 - E-mail. camera@coogonhas.mg.leg bí
www congonhas mg leg bí
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ll - Màc atÍpica: mulhcr quc cuida dc lilhos corn deficiôncia, trânstorno do
cspcctro autista (TEA) ou qualquer condição que demande cuidados especiais.

Art. 40 O Podcr Executivo poderá firmar convênios com instituiÇóes
públicas, privadas e organizações da sociedade civil para viabilizar os objetivos
clcsta Lci, com prioridadc à contrataçáo de mulheres beneficiárias do programa.

Art, 5" As bcncÍlciárias do Programa terão prioridadc em:

I - l)rogramas habita<:i«tnais c dc alugucl social;

II - Matrícr-rla dos filhos cm crcchcs c cscolas públicas;

lll Curs<ts clc qunlificação profissional, emprcendcdorismo e economia
solidária;

IV - Atcndimcnto priorirário cm unidades de saúde, CRAS, CREAS c
dcmais órgàos da assistência social;

V - Participação gratuita ou com desconto em atividades culturais,
ollcinas, cinemas, tcatros, bibliotecas, centros culturais e cventos municipais;

VI - Accsso a equipamentos públicos de lazer, com adaptaçáo para
criir nças t'om deficiC'ncia;

VII - Criaçào dc grup<ts de apoio e redcs comunitárias dc zrcolhimento.

Art. 6" O Podcr Dxccutivo rcgulamentará esta Lci no pÍazo dc 90 (novcnta)
dias .rpr)s suer publr<:açiio.

Art.7" trsta l-c:i errtra crn vigor na data dc sua publicaçáo

Câmara Municipal de Congonhas, 1 1 de junho cit: 2025.

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

cMclRc
CâmaÍa Municipal de Congonhas
RuaDr Paciíico HomemJúnior,82, Centro, Congonhag/Mc - Teleíone: (31) 3732-0300 - E-mail: camara@congonhas mg.leg br
w\^/w congonhas mg leg bÍ
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OÍicio n" 142 I 2025 I Secretaria

Congonhas, I I dc junho de 2025.

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal

Assunto: lJncilminhamcnto.

Il.xmo. Scnhor l)rcfcito,

[!ncaminhamos Projcto dc Lci aprovado pela Câmara Municipal de
(lorrqonhas:

PROJETO DE LEI N" AUTOR PROPOSI O DE LEI N"

o34 /2025
Vcreadora Kate

Bárbara Marques
Urzedo

o27 l2O2s

A t cncioser mcn tc.

AVERALDO PEREIRÁ DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

cMc/Rc
CârhaÍa Municipal de Congonhai
Ru; Dr. Pâcilico Homem iunior, 82, Cenlío, ConBonhas/MG - Tetefone: (31) 3732-0300 - [ marl: camaÍa@congonhas.mg.leg.br
www congonhas.mg leg.bÍ

ír

ldci

\L D€

DJ5I
{

-@





ola c
o
?PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

Ll.l \."-l..rl.r. I)l:-1 l)lj.lt l.ll() I)t l0l5

tN§ ilt t I () l,tt( )(; IL\ tvt.{ t!il.rNt( I PAL t)t.l
\1,()t() I\ il (;tr \t. \s \I.\lls s()t.o t. \til.s
.\TiPt(.\s \() Mt:\.,l( iPl() r)1.
( ()N(;0Nlt^s/)t(; I l),( ()t Í'tt^s
P R( )\', I t) ít :,r (' L.\s.

A Cr'inrarir Murricipal dc Congonhas. I:stirdo tlc Níinas (icrais. irpr()vou c su
l'r,-'li'ito i\4tLnicipal. sancitrrrtr e prorlulgo lr scguirllc lei:

Art. l" Iricu instituítlo o Prograrrra Nlunicipal dc Apoitr lntegral às N4ãcs Solo c

Nliic: Âtipicirs no àrntrito tlo rnLrnicÍpio de ('orrtorrhus- conr o obictivo tJc guritntil rrte lhores
condiç(ics rlc vida. inclust-io. ilutonr-rrnia. saÍrde rnental- ctrllula e tlignitladc a cssas tnttlhercs e

scrrs ll lhos.

l'arágrafo único. ( ) reÍtrirlo pnrgrarrru tlcstin.r-sc esclrrsi"anrcrrtr.' à Nlàt's Solo e

\,1Íic5 .,\lil'ricirs cuclirstratlus rrrr Cltlirstro I inico (C'arl[-]rrietr).

Art.2" Sào ciirctrizes rlr.r l)trrsranlt:

I Âpoial ntics solo d iltíprcas por ntcio tlc políticas pírtrlicas,.l,j saÍtclc. ctlttettl:t,r.
cultrrru. llzcr'. lrabrtaçiio e âssistêncil s()ciâl:

ll l:ircilital o ilccss() yrrioriliirio r-'lttttttitttizlulo it scrr içtrs Ptthlicos:

lll I'ronrovc'r açircs rle capacitaçiitr prolissiottal t'gcraçiio rjc fcuda:

l \' ( iirtlllir l;.roio psicoltigico..julrtlicrr ç srreirtl gtrluit():

\' OIL'rccer sLtpirltc cclLreitciortll piir.r rrs llllt,,:. inclttsirc elll lcrtrp() irltc!rirl.
iltttttJil pr,:s ir el:

\'l llecrrtiilrl rr I.lrr.liei|lrçiro çnr e\rnl()s L irti\r(lil(le\ etlltLlntis- c(rltt \rlllils d

i Il g t <sr,,. sllll u l()s t,tt sttl.si.l iltri, r-:

\/tl I)isgronihilizar cspirçrrs tlc corrriri'rcir. Iirrcr e tsporlc ittluplatlo. ctrttt

ir'rliire strulr.I il inclusir lr plrra rnircs r' tllhos:

\/lll l:stirtrLrlar () Irrolitg()t)isnto s,.rciul e p,ilítieo tlussitt tttttlltcrus Pot tttcio ile
olieirrir. rrrrlu rle ctrrtvcrsâ c liirLtns tlc parliclpaçiio.

.\rt. -f" l)irrrr llrrs clcslrr Lei eonsidult-sc:

I - lVlirc solo: ntulhs'r quc assume sozinhir a criaçiio c cui(lado de seus lllhos, sct» a

pr!.sarçil .le eirrriLrgc t:Lr crrntpattltciro (a) cont p:trliciylrçar() ali\ ir:

Il - Mire ltipica: nrullrcr cpre ctritla tit' lllltos conr tlcliciôncia.
c:,1)(-clr'() lrrrtistrr ( l-lr,\) ()u (lLlírl(Ilcr condiçâo tlrrc tletttitttrlc'cttidrtd0s.:sPeciais.

triln5t0nlo rl( )

cn Ca,bido
e Congonh;r.

Andersi
l,rr,fcrtr-r J

pRAriA PREStOÉtlrE TUBTTSCHEK, 1:)5 - CENTRO . CONGONhAS - MG - CEP 364! 5{@ - ÍEl : (3í ) 373Í 1J00 - FÀC (311 3711.r 24O - www.eoolorrhâs.mg.ÍJov h'
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PREFEÍTURA MUNlCIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFEÍAS

'\rt. {" o l)otlet lrrecttlivo 1.lotlcrir lirnrar cilrrrúnios crrrr instituiçircs PLi[rlicus.
1lIir ri.llts c ()tlrtni/ lçô(\ rltt socictlirrlc eir il part virrhilrzlrt. r.rs ob]ctir gs tlcstlr [.c.i. c()t1 p;ir)ti(la(lc
ir ! ( )nlt itlilçi.l() tle rrrrrllrcles hç.rrc llciárias tlo prrrrrarrrir.

,\rt. 5" r\s bcnçlleilrrilrs ilo l)rogranlr t..r.iro ltlior.i,.ltrrle crrr.

I l)roi.rfrrlrurs lr;rhi1;reiLrnlri'e.le rilrrtrrr'l st,ciirl.

ll \llrtrictrllr tlos lllho: crr crccltcs e cscollrs púhliclrs:

Ill Cutsos tlc qulliÍicaçào prolissiorlrl. e nr pre cnr.lctlorislno c ccorronria soliüáriir:

l\i - (vI IAtx)):

V l'lrrtíciplrçl'ro {ratUitJ ou cont dcseolrlo cnt trtiYidirtlr's culturilis- oljeirrls.
iin,trlr:. tailtt():. hihliolecilri. ccnlt()s errllLtrais e e\cnlos rrtrrlicip,rir:

\'l - .\ecsso Íl e(lLlipanlcnt()s PÍrtrlico> tjc lirzcr. cont adalttaçrio ltara crilnças conr
.le lli e rr. ir,:

\1ll ( r'itrçiio tlc glltPos !lc apoit, c ledcs cor.nlrniltrriirs tle le,,lhitncntr,.

/\rt. (r" O l)otler lrxtcutirrr rcgrrllnrrntatr estit lei ltr) llntl() !le ()0 (tl()\clltit) diit:
.llt()s sUir pL rh lie çlitr.

.\rt, 7" lrslS l,ci entrlr etr r igot ttit rlullr tj,j stlit pttlr licrrçl'ro.

Crrn:ror'rlras. 4 tle ]ulho dc 2025

,\il,lc»J
I,.I{SO\ ( ()s',Í,\ (',\tJil)o

P lcli'ito rlc ( orrgorrh:ts

^4ozt .:
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J

l
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Congonhas. 4 dejulho de 2025

Ao Exmo. Sr. Averaldo Pereira da Silva.

Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congonhas,
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, n.o 82. Centro. Congoúas/MG.

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

Chegou até mim cópia da Proposição de Lei n." 2712025 de autoria da nobre
vereadora Kate Bárbara Marques Urzedo. que "INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE
APOIO INTEGRAL AS MAES SOLO E MAES ATIPICAS NO MUNICIPIO DE
CONGONHAS/MG E DÁ OI]TRAS PROVIDÊNCIAS.'

Nos termos do art. 66, § 1". da Constitúção da Repúbtica, o veto paÍcial poderá

incidir sobre "artigo, parágraf'o, inciso ou alínea" do projeto de lei. desde que o trecho vetado
constitua unidade autônoma e inteligível. A análise aqui recai sobre o inciso IV do aÍigo 5'
da proposição legislativa, o quâl dispõe:

"IV - Atendimento prioritário em unidâdes de saúde, CRASr CREAS e

demais órgãos da assistência social."

A concessão de prioridade no atendimento em unidades de saúde, tal como

disposto no inciso acima. insere-se no campo da organizaçâo do SUS. disciplinado pela Lei
Federal n.' 8.080/1990 e pela Lei Federal n." 8.14211990. as quais não preveem. em seu

escopo. prioridade assistencial à categoria de "mães solo" ou "mães atípicas" - salvo quando

\r,to ?""-"4
clq ,k; 9u 03/"9p "r^5

()- l"-
AndeÍsdn Cabado
erefam d{ Conger*ras

PRAÇA PRES|DÉNÍE KUE|TSCHEX. 135 - CENTRO - CONGONHÀS - MG - CEP 3ô{15{00 - ÍEL.: (31) 3731.1300 - FA* (31) 3731.124O - IYúv.cdEa.úat.mg.lpv.bí

OÍicion.o PMClGABl17912025

Assunto: Razões de Veto Parcial à Proposição de Lei n.'2712025.

A Proposição Í'oi aprovada por esta Colenda Casa e encaminhada para sançâo.

Ouvida, a Procuradoria-Geral do Município se manif cstou pelo veto Parcial à

Proposição de Lei. pelas seguintes razões:

I _ FUNDAMENTAÇÃO .IURÍDICA

A nredida lbi motivada pela manifestação técnica cxpedida pela Secretaria
Municipal de Saúde, a qual opinou favoravelmente ao veto com base na inexistência de

respalclo nonnativo e tiirelrizes técnicas nas esÍ'eras Íêderal. estadual e no Sistema LInico <le

Saúde (SUS).

Camara Munictpal do Conoonhas

lillllllililfliltiltitffi ruflfl fl t[fl]fl
PROTOCOLO GERAL í793/2025
Data: 04/07/2025 - l-loreíio: ís 5s

Legaslatlvo . VpL 3i2025
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preenchidos requisitos legais especíÍicos, como gestantes. lactantes, pessoas com deficiência ou
idosos, conforme dispõe a Lei n.' 10.048/2000.

A instituição de novas prioridades assistenciais fora dos marcos regulatórios
federais sem a devida base tecnico-cientifica pode acarretar violação ao principio da equidade
do SUS, previsto no aÍ. 7o. inciso IV. da Lei n.' 8.080/90. além de provocar impactos
operacionais e de gestão na política de saúde local, conforme alerta da Secretaria Municipal de
Saúde.

A manifestação técnica da pasta assevera que a criação de uma nova camada de
prioridades. sem critérios objetivos e respaldo clinico-assistencial, comprometeria a eficiência,
qualidade e universalidade do acesso aos serviços públicos de saúde, podendo gerar efeitos
colaterais indesejados na regulação da rede. especialmente no que tange à marcação de
exames. consultas especializadas c atendimentos de média e alta complexidade.

Além disso, ainda que os CRAS e CREAS integrem a política de assistência
social, é lbrçoso reconhecer que a delimitação de prioridades no atendimento deve observar
os criúérios de vulnerabilidade já deÍini«los peto Sistema Único de Assistência Social
(SUAS). nos termos da Norma Operacional Básica do SUAS e da Tipificaçâo Nacional dos
Serviços Socioassistenciais. cabendo ao Município seguir as diretrizes do pacto federativo na
política de proleÇâo social.

Diante da Íundamentação acima e em especial considerando a maniÍêstação
técnica da Secretaria Municipai de Saúde. opina-se pelo VETO PARCIAL à Proposição de
Lei n!' 2712025. exclusivamente quanto ao inciso IV do artigo 5o.

No ensejo Íenovamos nossos protestos de apreço e consideração extensivos aos

D
ER C ABIDO
Prefcito de Congonhas

A

,.,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

')

,!

Assim, ao impor atendimento prioritário de forma geneÍalizada, o inciso IV do
artigo 5o incorre em vício de inconstitucionalidade material, por violar o pacto federativo e

desorganizar as políticas públicas de saúde e assistência social instituídas nacionalmente.

II _ CONCLI.ISÀO

ilustres pares.

pRÂÇApREStDENItKUBÍTSCHEK,135-CENTRO-CpNGONHAS.MG-CEP364',t5{(}0-ÍEL.:(31)3731.1300"fAx:(31)3731.1240-w$x..ôÍEpí$a6-íí1C{or.bí
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Veto Parcial à Proposição de Lei 27120.25
Referente ao Projeto de Lei 3al2O25

Matcria lida cm Plcnário 23" Reunião Ordinária.

C;inrirra Municipal dc Congonhas, aos O8 de julho de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidentc

Mesa Diretora

câmara Municipal de congonhas
Rua Dr. Pacifico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Íelefone: {31) 3732-0300 - E'mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas-mg.leg.bí
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Congonhas, 17 de março de2.026

Comissão Especia I de Veto

Vclo narci:tl à l)ronosiciro rlc l,ci 112712025 - ins liÍ ui o l'roÍrra rn:r tlc
Â »oio lntcsral às Mãcs Solo c IVlircs atínicas no rn unicípio rlc

0n onhas c dii outras rovidôncias
PAI{tiCt,)<

Vcrsa o parcccr sobrc vcto parcial à proposição dc lci cluc inslitui o
l)xrqraura dc Apoio Intcglal zis Mãcs Solo c Mãcs atitr)icas no nrunicípio dc
Congonhas. c clá outlas plovidências.

Antes de adentrarmos ao mérito propiamente dito, trazemos
;rlgumas colações contidas no Manual de Redação Oficial da Presidência da

República, onde há uma explicação singela sobre o processo legislativo, em

especial o veto e a sanção.

"-[al conro fixado na ConstituiÇào (art. 59), o processo legislativo abrange
;r:lt;:;o a elaboração cjas leis propriamente ditas (lei ordinária, lei complenrentar,
lei delegada). mas também a das emendas constitucionais, das medidas
provisórias, dos decretos legislativos e das resoluçôes. A orientação adotada
pelo constituinte revela-se problemática, pois, se, de um lado, contcmpla as
ernendas constitucionais, que. não obstante dotadas do caráter material de lei,

devem ser distinguidas destas por serem manrfestaçáo do poder constituinte
derivado, contempla, de outro, as resoluçôes e os decretos legislativos, que, pelo
menos do ponto de vista material, não deveriam ser equiparados às leis, por não
conteÍem, normalmente, regras de direito gerais e impessoais.l

Ressalvada a exigência de aprovação por maioria absoluta em cada uma
das Casas do Congresso Nacional, aplicável às leis complementares
(Constituiçáo, art. 69), o processo de elaboração das leis ordinárias e

$ \I rril{iil:li(\iit.il(,. lill,,ci !i,r,ç,rl\(. (,arv,í/cri,rLti,,,ttt:ttttttt:tttrti Ii.,l \.lrl)irr 1) T()S'r l lúll
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mplementares segue o mesmo itineráno,2 que pode ser desdobrado nas

seguintes etapas:

a) iniciativa,

b) discussão;

c) deliberação ou votação:

d) sanÇão ou veto;

e) promLrlgação; e

f) publicação

Sanção
A sanção é o ato pelo qual o Chefe do Executivo manifesta a sua

aquiescência ao projeto de lei aprovado pelo Poder Legislativo. Verifica-se aqui
a fusáo da vontade do Congresso Nacional com a do Presidente, da qual resulta
a formação da lei. A sanção pode ser expressa ou tácita.

1. Sanção Expressa
Será expressa a sançáo quando o Presidente da República manifestar a

sua concordância com o Projeto de Lei aprovado pelo Congresso Naciottal, no
prazo de 15 dias úteis, contados daquele em que o recebeu, excluído esse.

Fórmula utilizada no caso de sançáo expressa:
,,O PRES/DENl E DA REPUBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei: (...)"

2. Sanção Tácita
A Constituiçáo confere ao silêncio do Presidente da República o

significado de uma declaraçáo de vontade de índole positiva. Assim, decorrido o

prazo de quinze dias úteis sem manifestação expressa do Chefe do Poder
Executivo, considera-se sancionada tacitamente a lei.

Exemplo de lei promulgada após a verificação da sanção tácita.

"Lei na 8.172, de 18 de janeiro de 1991 .

Faço saberque o CONGRESSO NACIONAL aprovou, o Presidente
da República, nos Íermos do § 3o do arl. 66 da Constituição, sancionoLt, e
eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do Senado Federal, nos termos do

§ 7a do mesmo aftigo, promulgo a seguinte Lei:

Restabelece o Fundo Nacional
de Desenvolvimento CientÍfico e
Tecnológico.

I lrlll{l.tllll{,\ lrll,llO. l\,llnoúl (ionçitlvcs.(iarorlt,i/rn,rloct)nstttuíit»kl. 17. ctl. Si'io I'rulo. 1989.p. 185



Ai. 1q Fica restabelecido o Fundo Nacional de Desenvolvimen
Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei no 719, de 31
de julho de 1969.

Ar1. 2a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao,
produzindo os efeiÍos a parlir de 5 de outubro de 1990.

\ft. 3a Revogarn-se as disposlções em contrário.

Senado Federal, em 18 de janeiro de 1991 .

Ne/son Carneiro

Presidente"

3. Sançào e Vício de lniciativa
Questão que já ocupou os Tribunais e a doutrina diz respeito ao eventual

caráter convalidatório da sanção de pro,eto resultante de usurpaçáo de iniciativa
reservada ao Chefe do Poder Executivo. O Supremo Tribunal Federal afirmou,
rnicralmente, que " a falta de iniciativa do Executivo fica sanada com a sançáo do
projeto de /el' (Súmula ns 5). O Tribunal afastou-se, todavia, dessa orientação,
assentando que a sanção não supre defeito de iniciativa.3

6. Veto
O veto é o ato pelo qual o Chefe do Poder Executivo nega sanÇâo ao

Pro.leto - ou a parte dele -, obstando à sua conversáo em lei (Constituição, art.
66, § 1s) Trata-se, pois, de ato de natureza legislativa, que integra o processo
de elaboração das leis no direito brasileiro.a

Dois são os Íundamentos para a recusa de sanção (Constituição, art. 66,

§ 1o):

- inconstitucionalidade,

- contrariedade ao interesse público.

Exemplo de veto por incon stltucionalidade:

Veto ao art. 39, inciso X, do Projeto de Lei que dispunha sobre a proteção
do consumidor, convertido na Lei na 8.078, de 1 1 de setembro de 1990:

"Ar1. 39. E vedado ao fornecedor de produtos ou seviços:

Inciso X - praticar outras condutas abusivas. "

Razóes de veto:

"O princípio do Estado de Dieito (Constituição, ai. 1a) exige que as
normas legais sejam formuladas de forma clara e precisa, permitindo que os

r Rcpíesentação no 890. Relator: Oswâldo'[íigueiro. ncvista frimc5trôl de lurisprudônciâ n. 69. p. 625 §

4 V. SILVÀ, José Afo nso da. Princípios do prccesso de Íormoção dos leis no diíeilo cohstitucionol. São Paulo, 1964. p

202.
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us destinatários possam prever e avaliar as conseqüências iuridicas dos setis

$ tos".5

Exemplo de veto em razào de contrariedade ao interesse público:

Veto do § 2e do art.231 do Projeto de Lei que instituía o Regime Unico
dos servidores Públicos

"Art.231. (...)

§ 2s O custeio da aposentadoia é de responsabilídade integral do

Tesouro Nacional."
Razóes do veto:

"A matéria acha-se adequadamente disciplinada nos arls. 183 e 231 ,

capul. Assim, ao eslabelecer qug o custeio da aposentadoria é (ie

responsabilidade integral do Tesouro, o § 2o do art. 231 revela manifesta
incongruência frente aos lexlos referidos, podendo gerar equívocrts
inc!esejáveis '.

6.1. Motivação e Prazo do Veto
O veto há de ser expresso e motivado, devendo ser oposto no prazo de

15 dias úteis, contados da data do recebimento do pro.jeto, e comunicado ao

Congresso Nacional nas 48 horas subseqüentes à sua oposição.

6.2. Extensão do Veto
Nos termos da Constituição, o veto pode ser total ou parclal (Constituição,

art. 66, § 1c). O yeÍo Íotal incide sobre o Projeto de Lei na sua integralidade. O

veto parcial somente pode abranger texto integral de artigo, de parágraío, de
inciso ou de alinea (Constituição, art.66, § 2e).

6.3. Efeitos do Veto
A principal conseqüência juridica que decorre do exercicio do poder de

veto é a de suspender a transformação do projeto - ou parte dele - em lei.

Em se tratando de veto parcial, a parte do projeto que logrou obter a

sanção presidencial converte-se em lei e passa a obrigar desde a sua entrada
em vigor.

A parte vetada depende, porém, da manifestaçáo do Legislativo.

Se o veto for mantido pelo Congresso Nacional, o projeto, ou parte dele,
há de ser considerado rejeitado, podendo a matéria dele constante ser objeto de
nova proposição, na mesma sessão legislativa, somente se for apresentada pela
maioria absoluta dos membros de qualquer das Casas do Congresso Nacional
(Constituição, art. 67).

6.4. lrretratabilidade do Veto
Uma das mais relevantes conseqüências do veto é a sua irretratabilidade.

Tal como já acentuado pelo Supremo Tribunal Federal, manifestado o veto, não

5 Mensagem n'664, de 11 de setembro dc 1990, publicada no Diário OÍicioldo União de 72 de setembro de 1990,

(Suplemento, p.8 12).
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vetado.6
Íesidente da República retirá-lo ou retratar-se para sancionar o projeto 't-

6.5. Rejeição do Veto
Como assinalado, o veto não impede a conversão do Projeto em Lei,

podendo ser superado por deliberação do Congresso Nacional.

Daí afirma-se. genericamente, ter sido adotado, no Direito Constitucional
brasileiro, o sistema de veto relativo.

Feita a comunicação do motivo do veto, dentro do prazo de 48 horas, o
Congresso Nacional poderá, em sessão conjunta, no prazo de 30 dias a contar
do recebimento, rejeitar, em escrutínio secreto, o veto, pela maniíestação da
maioria absoluta de Deputados e de Senadores. Esgotado sem deliberaÇão o
prazo estabelecido no § 4q, o veto será colocado na ordem do dia da sessão
imediata, sobrestadas as demais proposiçóes, até sua votação final,
(Constituição, art. 66, §

6e). Se o veto náo for mantido, será o projeto enviado, para promulgação,
ao Presidente da República (Constituição, art. 66, § 5e). Se a lei não for
promulgada dentro cle quarenta e oito horas pelo Presidente da República, o
Presidente do Senado a promulgará, e, se este não o fizer em igual prazo, caberá
ao Vice-Presidente do Senado Íazê-lo (art.66, § 7a)

Exemplo de Promulgação pelo P:'esidente do Senado Federal de lei
vetada pelo Presidente da RepLiblica:

"Lei ne 7.7BB, de 3 de julho de 1989

Dispõe sobre a política
salarial e dá outras
providencias.

O Presidente do SENADO FEDERAL promulga, nos termos do art.
66, § 7s, da Constituição Federal, a seguinte Lei, resultante de Proleto
vetado pelo Presidente da República e mantido pelo Congresso Nacional:
(.)"

6.6. Ratificação Parcial do Projeto Vetado
Em se tratando de vetos paroais. poderá o Congresso Naciorral acolher

certas objeçÕes contra partes do Projeto e rejeitar outras.

No caso de rejeição do veto parcial, verificada nos termos do art. 66, § 4s,

da Constituição, compete ao Presidente da República (Constituiçáo, art. 66, §
5o) e, se este não o fizer, ao Presidente ou ao Vice-Presidente do Senado
Federal a Promulgação da lei (ConstituiÇão, art.66, § 70)

Exemplo de Promulgaçào pelo Presidente do Senado Federal de parte de
lei vetad a.

"Lei n'7.712, de 22 de dezembro de 1988

'' licprüscntirçalo n".1.12. lleiillor: i\'linislro i\ri lrr'rrrrco. Rcrislir,l( l)ircit() 
^!irrriDistrativo. 

n.7{). p..l{}l{
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Paie vetada pelo Presidente da RepÚblica e mantida pelo

Congresso Nacional, do Projeto que se transformou na Lei na 7.712, de

22 de dezembro de 1988, que. "dispõe sobre a cobrança de pedágio nas

Roclovias Federais e dá outras providências", na pafte referente ao
parágrafo 2a do aft. 50.

O Presidente do Senado Federal:

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL manteve. e ett,

NELSON CARNE/RO, Presidente do Senado Federal, nos lernro.s do § /"
clo arÍ. 66 da Constituição Federal, promulgo a seguinte parte da Lei no

7.712, de 28 de dezembro de 1988:

Aft. e (..)

§ 2e Ato do Ministro dos Transportes, em 60 dias, definirá os

trechos considerados urbanos em cada Estado, para efeito do disposto
neste arÍigo.

Senado Federal, em 12 de abril de 1989.

Nelson Canrciro"

6.7. Ratificação Parcial de Veto Total
Questão mais embaraçosa diz respeito à possibilidade de rejeiçào parcial

de veto total. Alguns autores de tomo, como Themistocles Brandão Cavalcanti,
consideranr que "o velo total se possa apresen tar como um conjunto de vetos
parciais, lal a disparidade e diversidade das disposlções qLte constituent a

projeto" . Também o Supremo Tribunal Federal já reconheceu admissibilidade de
rejeiçáo parcial de veto total.T Essa parece ser a posição mais adequada. A
possibilidade de veto parcial legitima a concepção de que o veto total
corresponde a uma recusa singular de cada disposição do projeto.

6.8. Rejeição do Veto e Entrada em Vigor da Parte Mantida pelo Congresso
Nacio na I

Considerando que a lei sancionada parcialmente entra em vigor
consoante cláusula de vigência nela estabelecida, ou nos termos do disposto na

Lei de lntrodução ao Código Civil (Decreto-Lei ns 4.567, de 4.9.1942, art. '1s),

resta indagar se se aplicam, no caso de rejeição de veto parcial, as regras
relativas à entrada em vigor da lei como ato normalivo autônomo, ou se a parte
vetada tem a vigência idêntica da parte não vetada.

O terna não tem merecido maior atenção da doutrina. Parece razoável,
todavia, considerar, como o faz José Afonso da Silva, que "a vigência da parte
vetada, transformada em lei por rejeição do veto, deve ser contada segundo o
previsto na lei de que faz pafte" .8

Promulgada a parte anteriormente vetada, volta ela a integrar o texto no
qual se encontrava inserida, incidindo sobre essa parte a cláusula de vigência

7 Represcntação n'1185. Relator: Ministro Morêira Alves. Dióíio do )ustiço de 20 de set - 1987. p. 20.411

3 5|LVA, losé AÍonso dá. Ptincípios do píocesso de Íormoçõo dos leis no direito coostitucionol. Sâo Pâulo, 1964. p

206.
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paplicável a todo o complexo normativo.s Em outros termos, a cláusula de vigência

é a mesma, tendo, porém, termos inicaais diversos, uma vez que há de ser
aplicada a partir da data das respectivas publicaçoes.10

6.9. Tipologia do Veto
Pode-se afirmar, em síntese, que, no Direito brasileiro, o veto observa a

seguinte tipologia.

a) quanto à extensão, o veto pode ser total ou parcial;

b) quanto à forma, o veto há de ser expresso;

c) quanto aos fundamentos, o veto pode ser jurídico
(inconstitucionalidade) ou político (contrariedade ao interesse público);

d) quanto ao efeito, o veto é relativo, pois apenas suspende, até à
deliberação definitiva do Congresso Nacional, a conversão do projeto em lei;

e) quanto à devolução, a atribuição para apreciar o veto é confiada,
exclusrvamente, ao Poder Legislativo (veto legislativo).11

7. Promulgação
A promulgação e a publicação constituem fases essenciais da eficácia da

lei.

A promulgação atesta a existência da lei, produzindo dois efeitos básicos:

a) reconhece os fatos e atos geradores da lei;

b) indica que a lei é válida.

7.1 Obrigação de Promulgar
A promulgaçáo das leis compete ao Presidente da República

(Constituiçáo, art. 66, § 7o;. Ela deverá ocorrer dentro do prazo de 48 horas
decorrido da sanção ou da superação do veto. Neste úllimo caso, se o
Presidente não promulgar a lei, competirá a promulgação ao Presidente do
Senado Federal, que disporá, igualmente, de 48 horas para Íazé)o; se este não
o fizer, deverá fazê-lo o Vice-Presidente do Senado, em prczo idêntico.

7.2. Casos e Formas de Promulgação
A complexidade do processo legislativo, também na sua fase conclusiva

-. sanção, veto, promulgaçáo -, íaz que haja a necessidade de desenvolverem
se formas diversas de promulgação da lei.

Podem ocorrer as seguintes situaçÕes:

e V.também Recurso Extraordinário nô 43.995. Relator: Ministro Vilas Boas. Revisto Forense,n- 195, 1961, p- 155.

r0 SllVA, .,osc 
^íonso 

da. Princípios do processa de lormoção dos leis no direito constitucionol. São P.ulo, 1964. p

206.

11 ld. ibid. p. 197 s. METLO FILHO, .,o5é Celso de. Corstitu ição lederol onotodo. São Paulo, 2. ed. 1986. p.226.
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a) o projeto é expressamente sancionado pelo Presidente da RepÚblica,

ando-se a sua conversão em lei. Nesse caso, a promulgação ocorreerific
concom itantemente à sanção;

b) o projeto é vetado, mas o veto é rejeitado pelo Congresso Nacional,
que converte o projeto, assim, em lei. Não há sançáo, nesse caso, devendo a lei

ser promulgada mediante ato solene (Constituição, art.66. § 50),

c) o projeto é convertido em lei mediante sançáo tácita. Nessa hipótese,

compete ao Presidente da República - ou, no caso de sua omissão, ao

Presidente ou ao Vice-Presidente do Senado - proceder à promulgaçáo solene

da lei

Exemplos de Atos Promulgatórios de Lei.

a) Sançáo expressa e solene:

"O Presidente da Repúbtica: Faço saber qué o Côngresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei: (...)"

b) PromulgaÇão pelo Presidente da República de lei resultante de veto
total rejeitado pelo Congresso Nacional:

"O Presidente da República: Faço saber que o Congresso Nacional
manteve e eu promulgo, nos termos do aft. 66, § 50, da Constituição, a
selluinte Lei: (... )"

c) Promulgação pelo Presidente do Congresso Nacional de lei resultante
de veto total rejeitado:

"O Presidente do SENADO FEDERAL promulga, nos termos do art
66, § 2". da Constituição Federal, a seguinte Lei. resultante de Proieto
vetado pelo Presidente da República e mantido pelo Congresso Naciortal.
()'

d) Parte vetada pelo Presidente da República e mantida pelo Congresso
Nacional:

"O Presidente da República: Faço saber que o Congresso Nacional
manteve e eu promulgo, nos termos do aft. 66, § 5o, da Constituição, o
seguinte (ou seguintes disposlÍlvos) da Lei nç..., de..., de ..., de 1991: (. .)".

e) Promulgação pelo Presidente do Senado Federal de parte vetada pelo

Presidente da República e mantida pelo Congresso Nacional:

"O Presidente do Senado Federal: Faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL manteve, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do Senado
Federal, nos termos do § 7o, do aft. 66, da Constituição Federal, promulgo
a seguinte parte da Lei no 7.712, de 22 de dezembro de 1988: (...)".

f) Promulgação pelo Presrdente do Senado Federal de lei sancionada
tacitamente pelo Presidente da República:
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"Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou,
IL b.r9

Presidente da República, nos teffnos do § 3o do aft. 66 da Constituição,
sancionou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do Senado Federal,
nos lerrnos do § 7o do mesmo aftigo promulgo a seguinte Lei: (...)".

g) Promulgaçáo pelo Presidente do Senado Federal de Lei resultante de
It/ledida Provisória integralmente aprovada pelo Congresso Nacional:

"Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida
Provisória ne 293. de 1991 , que o Congresso Nacional aprovou e eu,
NELSON CARNEIRO, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do
c/isposÍo r-to parágrafo único do ai. 62 da Constituição Federal, promulgo
a seguinte Lei: (. .)".

19.8. Publicação
A publicação constitui a forma pela qual se dá ciência da promulgação da

lei aos seus destinatários. E condição de vigência e eficácia da lei.

B.1 . Modalidades de Publicação
Embora se encontrem, historicamente, outras modalidades de publicaçáo,

como a leitura pública, o anúncio, a proclamação ou publicaçáo por bando,
consagra-se, hodiernamente, a práxis de inserir a lei promulgada num órgáo
oíicial.12 No plano federal, as leis e demais atos normativos são publicados no
Diário Oficial da União

8.2. Obrigação de Publicar e Prazo de Publicação
A autoridade competente para promulgar o ato tem o dever de publicá-lo.

lsso não signiÍica, porém, que o pazo de publicaçáo esteja compreendido no de
promulgação, porque, do contrário, ter-se-ta a redução do prazo assegurado
para a promulgaçáo. Assinale-se, todavia, que a publicação do ato legislativo há
de se fazer sem maiores delongas.

8.3. Publicação e Entrada em Vigor da Lei
A entrada em vigor da lei subordina-se aos seguintes critérios:

a) o da data de sua publicação;

b) o do dia prefixado ou do prazo determinado, depois de sua publicação;

c) o do momento em que ocorrer certo acontecimento ou se efetivar dada
formalidade nela previstos, após sua publicação;

d) o oa data que decorre de seu caráter.

8.4 Cláusula de Vigência
Até o advento da Lei Complementar ne 95, de 1 998, (v. Apéndice) a

cláusula de vigência vinha expressa, no mais das vezes, na fórmula tradicional.

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação".

1r SltVA, lose Afonso dd. PÍincípios do processo de Íoímoçõo dos leis no dheito constitucionol. São Paulo, 1964. p
))11
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\r, i"x.J No entanto, a Lei Complementar ne 95, de 1998, dispÔs em seu artigo B"

que as leis passariam a indicar o inicio da vigência de forma expressa e de mod<r

a contemplar prazo razoável para que delas se tenha conhecimento, reservando-
se a cláusula anteriormente referida para as leis de pequena repercussão.

Assim, a cláusula padráo passou a ser:

"Esla Lei entra em vigor apos decorridos [número de dias] de su;t
publicação oficial".

8.4.1 . F alla de Cláusula de Vigência: Regra Supletiva
Na falta de disposição expressa, consagra a Lei de lntroduçáo ao Código

Civil (Decreto-Lei nq 4.657, de 4 de setembro de 1942, art. 1a) a seguinte regra

supletiva:

"Sa/vo drsposlç ão contrária, a lei começa a vigorar em todo o país

45 dias depois de oficialmente publicada".

8.4.2. Vacatio Legis
Denomina-se vacatio legis o periodo intercorrente entre a publicação da

lei e a sua entrada em vigor. Na falta de disposição especial, vigora o principio
que reconhece o decurso de um lapso de tempo entre a data da publicação e o
termo inicial da obrigatonedade (45 dias). Portanto, enquanto não se vence ú

pÍazo da vacatio legis, considera-se em vigor a lei antiga sobre a mesma matéria.

A forma de contagem do prazo da vacatio /egls e a dos dias corridos, com

exclusão do de começo e inclusão do de encerramento, computados domingos
e íeriados (dies a quo non computatur in termino: dies termini computatur in

termino). Não se aplica, portanto, ao cômputo da vacatio /egls o princípio da
prorrogação para o dia útil imediato quando o último dia do prazo for domingo or,t

feriado.

8.4.2.1 . A Vacatio Legls e o lnicio da Obrigatoriedade da Lei Brasileira no
Eslrangeiro

Quando admitida, a lei brasileira torna-se obrigatória. nos Estados
estrangeiros, noventa dias após sua publicação (Lei de lntrodução ao Código
Civil, art. 1q, s 1a).

8.4.2.2. A Vacatio Legis e as Normas Complementares, Suplementares e
Regulamentares

A vacatio /egrs não se veriÍica apenas durante o pÂzo que a própria lei

estabelece para sua entrada em vigor. Dá-se também quando esta, para ser
executada, reclama ou exige a edição de normas complementares,
suplementares ou regulamentares.l3 Tem-se pois, nesse caso, um intervalo de
tempo entre a publicação da lei e o início de sua obrigatoriedade, que há de
encerrar-se, em princípio, com a entrada em vigor dessas normas derivadas ou

secundárias.

fr I,tAO. Viccnl(. O DÍrcito t o tilu dos tlin ih'r 1 cd. Si-ro Paukr. 197(r. r. l. t. Il. p llil

0\0
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p8.5. A Não-Ediçáo do Ato Regulamentar Reclamado e a Vigência da Lei

A tese dominante no Direito brasileiro era a de que lei, ou parte dela, cuja
execução dependesse de regulamento, deveria aguardar a expedição deste para
obrigar.la Essa concepção, que poderia afigurar-se inquestionável em um regime
que admite a delegaçáo de poderes, revela-se problemática no atual
ordenamento constitucional brasileiro, que consagra a separação dos poderes
como um dos seus principios basilares.l5

Quid juris, entáo, se o titular do Poder Regulamentar não expede os atos
secundários imprescindíveis à execução da lei no prazo estabelecido? Além de
eventual responsabilidade civil da pessoa jurídica de direito público cujo agente
politico deu azo à "omissão regulamental'16, significativa corrente doutrinária
considera que, quando a lei fixa ptazo parc sua regulamentação, decorrido este
sem a publicação do decreto regulamentar, podem os destinatários da norma
legislativa invocar utilmente os seus preceitos e auferir as vantagens dela
decorrentes, desde que se possa prescindir do regulamento.lT

8.6. Vacatio Legis e Republicação do Texto para Correção
Poderá ocorrer que a lei - ou outro ato normativo - ao ser publicada,

contenha incorreçÕes e erros materiais que lhe desfiguram o texto, impondo-se
sua republicação parcial ou total.

Se tiver de ser republicada a lei, antes de entrar em vigor, a parte
republrcada letá pÍazo de vigência contado a partir da nova publicação (Lei de
lntrodução ao Código Civil, art. '1s, § 3e)

As emendas ou as correçoes a lei que 1á tenha entrado em vigor são
consideradas lei nova (Lei de lntrodução ao Código Civil, art. 10, § 4o). Sendo lei
nova, deve obedecer aos requisitos essenciais e indispensáveis a sua existência
e realidade.l8"

O processo legislativo prevê o veto do Executivo, na forma do

disposto no artigo 66 da CF/88, com o veto integral ou parcial a proposição

de lei, pela contrariedade do interesse público ou inconstitucionalidade.

O Alcáide, apôs o veto parcialà proposição de lei, por entender ilega l,

com os seguintes argumentos que passamos elencar:

1) lnconfornridade a prioridade de atendimento prioritário em

unidades de saúde, CRAS,CREAS e demais órgãos da assistência

social, que fere a Lei Federal 10.048/2000.

lr ( : l)ecr.ro r" i7?. d. ll rlc.iulho dc 1890.lllr. 1". ttliVll.Â(QtlA. (llovis. ('óligo ('it'il llru:;lltin.'. lt)ll.lt.2,l.
li Slt \',\. Cark)s N.lcdciros dit. Pârcccr. /lerirrír./., Dircito.lLlni ish.otitrr. v. 14. 1951. p. 108. l\4lll.,\\l),\. l\lntcs
tlc. ('t)nl(,nkirios à ('onrtihti{ão de 1967, cotr a entndo ha I le 1969. Iiio dc .lanciro. 1987. l. IIl. l'. 3lli.
16 ('ll sohrc o irssunto. ('^l lA l-l- Y usscl Said. Responsohilitlatle (-i|il do l-stúdo. Sào l>aub. l9ll2. p. 22 7s.
l? \41:l.l .O. Osrvalrlo Aranha llanclcira tlc. I'rift irio:; gL'ruís dc dirc ito ddninislrotivo. Rio dc Jilncirl): li)rc sc. 1 969.
!. l. p. 120. Ml:lRl:l-Llls. llltl-Y l,OPltS. l)ireito ad inistativo brosileíro. São Paulo. l9lt4. p. 9Í1. Sll,V^. ( nrlos
llcJciros. funcionirrio Púhlico/Conculsr. llrtirtd de l)ir"ito -llministrrrtir\r. n- 3-1. p. -109- V. tilnrhanr \'ll.,Nl)lls.
(iilnrirr lrcucira. ,/2/lc abililerl,: Llu L,ti ('om1)l?n1.,ütr. lleyiskt dr Dit iío l\ihli. o. n. 92. I 91i9. p. I I5
lr .\pclr,çrio ( irel r" l(l 0ll, rle l-1 rlc rrr.ritr rlc I9jl) l{clator': \4itri\lr,) Sxrrrn.u(} ( í,jlir. /h'1/r/, ,lt itnt r

.llntüi\tt'tlti\',, !.l.l. l')51 r) l5l
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Preceitua Lei 10 048/2000, seguinte:

" Art. 10. Ás pessoas portadoras de deficiência flslca, os dosos com idade igual ou superior a

sessenta e cinco anos, as geslantes, as /actanles e as pessoas acompanhadas por crianças de

colo terão atendímento prioitâio, nos têrmos desta Lei.

Ar1. 20. As repadíções públicas e empresas concesslonárlas de servlços ptlbilcos esláo

obrigadas a dlspensar atendimento prioritário, por meio de senziços índividualizados que

assegureÍn tratamento diferenciado e atendimento imediaÍo âs pessoas a que se refere o art. 10.

oa

Parâgrafo único. É assegurada, em todas as msÍituiçoes financeiras,

atendimento âs pessoas mencionadas no

a prioridade dc

aft. 10.

Art. 30. As empresas públicas de transpofte e as concessionárías de transpole coletivo

reservarão assentos, devidamente identificados, aos ldosog gestantes, /aclantes, pessoas

porladoras de deficiência e pessoas acompanhadas por crianças de colo

Al. 4". Os logradouros e sanifárlos públicos, bem corno os edificios de uso público, terão

normas de construção, para efeito de licenciamento da respectiva edificação, baixadas pela

autoridade competente, destinada a facilitar o acesso e uso desses /ocals pelas pessoas

portadoras de deficiência.

Árt. 5". 0s veículos de transpoie coletivo a serem produzidos apôs doze meses da p ublicaçâo

desta Lelserâo p/anejados de Íorma a facílítar o acesso a seu rnterlor das pessoas poladoras de

deficiência.

§ 10 (VETADO)

§ 2o Os proprielários de veiculos de transporte coletivo em utilização terão o prazo de cento e

oitenta dias, a contar da regulamentação desta Lei, para proceder às adaptações necessánas ao

acesso facilitado das pessoas porladoras de defícíêncía.

)
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An. 6". A infração ao drsposto nesÍa Lei sujeitará os responsávers

i - no caso cJe seruidor ou de chefia responsável pela repaftição pública. às penalídades

previslas na legislação específica.

ll - no caso de empresas concessrb nárias de serviço público, a multa de R$500,00 (quinhentos

reaís) a R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por velculos sem as condições prevr'sÍas nos

ads. 30 e 5o.

lll - no caso das lnstíÍulçôes íinanceiras, às penalidades previstas no art. 44, incisos I, ll e lll,

da Lei no 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

Parâgrafo único. As penalÍdades de que trata este aftigo serão elevadas ao dobro, em caso de

reíncidência.

Art.7o. O Poder Executivo regulamentarâ esta Lei no prazo de sessenÍa dias, contado de sua

publicação.

ArÍ. Bo. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã0."

tsrasília, B de novembro de 2000; 1790 da lndependência e 112o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Alcides Lopes Tápias

iVartus Tavares

Quanto a alegada ilegalidade, temos que ela existe porque esta

tratando as mães objeto da proposta igual àqueles que Lei Federal, cuja

hierarquia é superior a lei municipal.

,ô
Scndo o vcto cll'l clucstão scr matcria dc dircito,

rnanutenção do veto parcial, por scr questão de tlircito'
s o t.11() s pcla
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PORTARTA CMC 6,912026

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 54, do Regimento Interno, baixa a seguinte
PORTARIA:

Art. 3" Esta portaria t:ntra cm vigor na data dc sr.ra
publicação

Câmara Municipal de Congonhas, 25 dc março dc 2026

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA

CÂMARA MUNICIPAL DE coNGoNHAS

cMc/sc
Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem ,únior, 82, Centro, Congonhôs/MG - TeleÍone: (31) 3732-0300 - E-maalr camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br

Art. 1" - Fica constituída Comissão Espccial composta pelos
Vereadores: Hemerson Ronan Inácio, Eduardo Ladislau Marques, Heli Nascimenrc
F'austino, Geraldo Gilmar Ataydes Seabra, e patrÍcia Femandes Monteiro, para,
sob a presidência do primeiro, emitir parecer sobre o VETO PARCIAL À
PROPOSIÇÃO DE LEI N. 27120/25, institui o programa de Apoio Integral às Mâcs
Solo e atípicas no Municipio de Congonhas e dá outras providências.

Art. 2o - A Comissâo terá o prazo de cinco dias útcis para
cmissâo de rclatório conclusivo.
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cn CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênío do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, 06 a....Ibní)...

ír
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dc 2026.

COMISSÃO ESPECIAL NOMEADA PELA PORTARIA CMC/O6'12c/26.

Ref': Veto parcial à Proposição de Lei n" 2zl2o2s que "Institui o prograrna
de Apoio Integral às Mães solo e Mães Atípicas no Município de congonhas e
dá outras providências".

RELA RIO

A proposiçáo dc autoria da Vereadora Katc Bárbara Marqucs tJrzcdo
tramitou rcgularmentc nesta casa Legislativa, sendo aprovada pelo plenário e,
posteriormcnte, cncaminhada ao chefe do Podcr Exccutivo para fins dc sanção,
ocasiáo em que foi objeto de veto parcial.

O veto incide especificamente sobre o inciso IV do artigo 5,,da proposição,
<1uc prcvia a concessáo de atendimento prioritário em unidades de saúdc, CRAS.
CREAS e de mais órgáos da assistôncia social.

Alegar o Podcr Executi'o, quc a criação de prioridadc assistcncial náo
prcvista nâs normas gcrais do sistcma único de saúde (SUS) c do Sistcma unico
clc A.ssistência Social (suAS) afrontaria diretrizes federais, especialmcnte os
princípios da equidade, organização e hierarquia dos serviços públicos, podenclo
gcrar desorgantzaçáo na prestaçáo dos serviços e prejuízo à política pública já
cstruturada.

Ademais, sustenta-se que a matéria já se encontra disciplinada por
lcgislaçáo Iederal, notadamente a Lei n" 10.o48/2ooo, que estabelece critérlios
objctivos para atendimento prioritário, náo contempialdo, de forma generica, a
catcgoria pretendida pcla norma municipal, o que evidencia possÍvel conflit«r com
n orrnu hicrarquica mcn tc superior.

Nos termos do parecer exarado pelo Procurador do Legislativo, o vcto
parcial cncontra respaldo jurÍdico, especialmente diante clo risco dc
incrinst itucionalidade matcrial, por violaçâo ao pacto fede rativo e às dirctrizcs
rr:rcioniLis quc rcgem as políticas públicas de saúde e assistência social. com
clcito, a instituição dc prioridades no acesso a scrviços públicos csscnciais
demanda obscrvância estrita das normas gerais fixadas pcla União, sob pcna dc
com pr()mete r a isonomia no atcndimcnto e a adcquada gcstão das polÍticas
públicas, nào scndo possívcl ao cntc municipal inovar dc forma ampla c gcncricir
ncssc campo scm respaldo técnico-normativo.

Diante desse cenário, veriíica-se que o dispositivo vetâdo extrapola os
limitcs da competência legislativa municipal, ao interferir díretamcntc na
organização e funcionamcnto de políticas públicas estruturadâs ern ámbito
rracional.

Por llm, cumpre rcgistrar que o prcscntc pareccr possui car:ltcr nlcrarrlcntc
opinativo, náo vinculando a dclibcraÇào sobcrana do Plcnário, quc poclr.rui ar1o1.ar
rltcndimcnto divcrso por ocasrão da aprcciaçãro do vcto.
CrrlC/MR
Cárnaía Municipal dê Congonhas
ll rj Dr PaciÍrco rlcmêm Júnror.82 Cênro Congoohás/MG faieíai\c.(31) 3732-0300 E,mait:camara@congonhas mg.tog br
!í. /? congonhâs mg.leg br
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Assim, esta Comissáo manifesta-se
PARCIAL, por scr questáo de direito.

Este ó o nosso rclatório.

pela MANUTENçÃO DO VETO

Rclator it

I Icme rson Ronan tnácio- Presidente

Eduardo Ladislau Marques

I lcli Nascirnento Faustint_r

(icraldo Gilmar Ataydes Seabra
t^\

I)atrÍcia Fcrnandcs Mont-ciro

cMc/MR
CãmaÍa lruôicipal de Congonhás
Ítua DÍ PacÍÍico Homem JúnioÍ,82, Ccnko. Congonhas/Mc TeteÍonc: (31)3732-O3OO E-mait: camaÉ@congonhas.mg_leg.br
www congonhas.mg lêg.bí
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Veto Parcial à Proposição de Lei n' 2712o25

Mantido o Veto Parcial em única votação secreta por 09 votos favoráveis. O Presidente
vota na matéria.
12' Reunião Ordinária - 1610412026.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 16 de abril de 2026.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da lt/esa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

áy

cMc/sc
CâmaÍa Municipal de Contonhas
Rua Dr. Pacífico Homem J únior, 82, CenrÍo, Congonhas/MG -TeleÍone: (31)3731-1840 E-mail: cãrnara@ccni3onh,:s.mg.le8.bÍ

www.congonhas.mg.leg.br
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OÍicio n" 62 1 2026 1 Secretaria

Congonhas, 16 dc abril de 2026

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal

Recebido eÍn: )Jr r.%

Assunto: Comunicação

Exmo. Scnhor Prcfcito,

Cc-,municamos a V.Exa. quc o VETO PARCIAL à Proposição de Lei no

O27 l2O2S quc "lnstitui o Programa Municipal de Apoio Intcgral às Mãcs Solo c

Màcs Atípicas no Município de Congonhas/MG e dá outras providências", rcfcrentc

iro Projcto dc Lei n" O34 12025, foi MANTIDO por 09 votos fzrvoráveis cm votação

sccrcta na 12" Rcunião Ordinária, realízada cm 16 dc abril de 2026.

Rcnovamos os protcstos dc elevada cstima e considcração.

Atcnciosamcnte,

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

CMC/MR
Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacilico l{omcm Júnior, 82, Ccntro, Corgonhas/lrc - Telcfonc: (31)3731-1840 - ll rnail
camara(àcongcnhas.mg. lcg. br
www.congonhas. mg.leg. br'
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Projeto de Lei n" 3412025

lVlatéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara tMunicipal de Congonhas,22 de abril de 2026.

:w,,'
Simone Cristina Freire Ferreira

Secretaria do Legislativo

câmaía Municipal de congonhãs
Rua Dr. pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG Íelefone: (31) 3732-0300 - É-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br

ír
t%

1de1



Uu


